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RELATÓRIO

Campinas, 08 de janeiro de 2026.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 991/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A solicitação, enviada à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), obteve a
seguinte resposta:

 

 



A SEINFRA apresentou anexa a última vistoria, efetuada em julho/2020, no referido viaduto
identificado como 21V, além de Quadro Sintético Cadastral das Obras de Arte Especiais do
Município e fotos do local.
 
Insatisfeito(a), o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
Em resposta, a SEINFRA assevera:

 

 
Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância nas seguintes linhas:
 

 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Isso porque a resposta ao item 2 da solicitação inicial resta pendente, haja vista que a
SEINFRA afirmou “As manutenções das obras de arte são de responsabilidade da SMSP. Deverá
ser encaminhado àquele órgão para resposta”.
 
Dessa forma, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte a possibilitar o envio dos
autos à SMSP para a disponibilização das informações requeridas no item 2 da inicial,



quais sejam, 2-As manutenções feitas no local, com a devida documentação
comprobatória.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”
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